
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 
 

PORTARIA Nº 1.010, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 6º, inciso IV, e 7º, inciso III, 

do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria 

SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, o art. 6º da Portaria PGR/MPF nº 245, de 22/3/2017, e tendo em 

vista o que consta do Processo Administrativo nº PGR/MPF nº 1.00.000.002832/2019-23, 

resolve: 

Art. 1º Alterar o projeto "Único Cloud", aprovado pela Portaria SG/MPF nº 

266, de 15 de abril de 2019, sob o código P0263.  

Art. 2º Tornar sem efeito, a partir de 24/08/2020, a designação dos seguintes 

servidores para comporem a equipe do projeto. 

I - TIAGO CÉSAR MORONTE, matrícula 21734; e 

II - ROBERTO CORRÊA DE MELO JUNIOR, matrícula 19998. 

Art. 3º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I - ANDRE THIAGO SOUZA DA SILVA, matrícula 18.335 

II- FERNANDO NAUFEL SILVA E SANTOS, matrícula 17398; 

III - LEON SOLON DA SILVA, matrícula 10501; 

IV - LEONARDO KOMATSUZAKI ABIJAUDI, matrícula 17621; 

V - LUCAS EVANGELISTA RIOS FILHO, matrícula 23172; e 

VI- PEDRO CAMILO DE GODOY QUEIROZ, matrícula 23431. 

Art. 4º Designar como Gerente de Projeto o servidor RODRIGO DAVID 

JACOME RIBEIRO, matrícula 19635, em substituição a TIAGO CÉSAR MORONTE, 

matrícula 21734. 

Art. 5º Designar como Gerente substituto o servidor ANDRE THIAGO 

SOUZA DA SILVA, matrícula 18335, em substituição ao servidor RODRIGO DAVID 

JACOME RIBEIRO, matrícula 19635. 

Art. 6º Designar como Gestor Documental o servidor LUCAS 

EVANGELISTA RIOS FILHO, matrícula 23172. 
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Art. 7º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação 

desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto atualizado. 

Parágrafo único. Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o 

Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta Portaria ficará revogada. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MAURÍCIO ANDREIUOLO RODRIGUES 

 

Este texto não substitui o publicado  no DMPF-e, Brasília, DF, 14 set. 2020. Caderno 

administrativo, p. 1. 
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